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Dispõe sobre o oferecimento compulsório de aulas de uso seguro de redes sociais em todas as escolas, públicas ou privadas, nas quais as aulas de informática façam parte do seu quadro curricular. 

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial de 2018 decreta:

Artigo 1° - As escolas de ensino fundamental e médio, públicas e particulares, que ofereçam em suas grades curriculares aulas de informática, passarão, a partir da publicação desta lei, a oferecer, compulsoriamente, aula de uso seguro de redes sociais.	

Parágrafo único - As escolas terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias para total aplicação desta lei.

Artigo 2° - Posterior regulamentação definirá diretrizes para o cumprimento da presente lei. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

É crescente o acesso de crianças e adolescentes às redes sociais. Os smartphones e os avanços tecnológicos tem propiciado a inserção, rapidamente, deste público no mundo virtual em todos os lugares. No entanto, ao mesmo tempo que esta realidade traz diversos benefícios, como a inclusão social e a informatização, ela também tem se tornado um campo perigoso para este mesmo público, justamente por ser muito jovem e imaturo para lidar com a realidade virtual das redes sociais.
As redes sociais como Twitter, Instagram, Pinterest, WhatsApp, Youtube , Tumblr, Reddit, Snapchat, Facebook, entre outras, até tem estabelecido limites de acesso em virtude de idade, no entanto, o que se tem verificado é o desrespeito a esses limites. Há casos, inclusive, de acesso de crianças com pouquíssima idade autorizado por seus responsáveis.
As famílias têm vivido um dilema em decorrência desta nova realidade virtual. A vigilância constante é impossível diante do incentivo a individualidade proporcionada pelas redes sociais. 
Em decorrência destas realidades, a educação passa a ter papel primordial. Assim, esta proposição tem por objetivo inserir, compulsoriamente, aulas de uso seguro de redes sociais, que devem priorizar noções de perigo que rondam o ambiente virtual, ressaltando inclusive o uso de contas “fake” por adultos que se passam por crianças ou adolescentes com fins de aliciamento. 
A lei federal n° 12.965 de 23 de abril de 2014, estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil, porém, não aborda o assunto de uso seguro das redes sociais. Da mesma forma a SaferNet Brasil realiza um excelente trabalho na defesa e promoção dos direitos humanos na Internet, no entanto, nada é oficial, pois é uma Organização Não Governamental privada sem fins lucrativos.
Nesse sentido, este projeto de lei busca diminuir os riscos que crianças e adolescentes, estudantes do ensino fundamental e médio, estão expostos, como constrangimentos, através do envio de “nudes” ou conversas com teor sexual ou qualquer outro tipo de crime presente na internet, através de redes sociais.
À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares nessa iniciativa.
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